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COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE RELAÇÕES COM O MERCADO E PLANEJAMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
GERÊNCIA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

TERMO ADITIVO Nº 2

  

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO CDRJ Nº 06/2019, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A COMPANHIA DOCAS DO
RIO DE JANEIRO - CDRJ E A EMPRESA
RECEL SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA,
NA FORMA ABAIXO.

 

 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da
Infraestrutura , com sede na Rua Acre, nº 21, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20081-000, inscrita no CNPJ
sob o nº 42.266.890/0001-28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente (subs�tuto), JEAN PAULO CASTRO E SILVA, portador do CPF nº 771.428.456-00, e a
empresa RECEL SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA, com sede na Rua: Porena, n.º 126, Ramos, Rio de
Janeiro-RJ, CEP: 21040-140, inscrita no CNPJ sob o nº 00.631.485/0001-11, por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia ALESSANDRA LIMA NASCIMENTO DE
ANDRADE, portadora do CPF nº 053.030.397-30, segundo a documentação constante no Processo
Administra�vo nº 50905.000232/2020-02 e do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2018, que,
independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento,
têm entre si justo e avançado celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato CDRJ N° 06/2019, conforme
autorização da DIREXE em sua 2451ª reunião, realizada em 05/02/2021, com fulcro no art. 57, II da Lei nº
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

É objeto deste 2º (Segundo) Termo Adi�vo a prorrogação do prazo de vigência do contrato CDRJ nº 06/2019, pelo
período de 12 (doze) meses, a contar de 08 de fevereiro de 2022, conforme cláusula terceira. 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

O valor total deste Termo Adi�vo para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação do prazo de vigência,
pelo período de 12 (doze) meses, é es�mado em R$ 10.776,00 (dez mil, setecentos e setenta e seis reais),
o que corresponde ao valor mensal de R$ 898,00 (oitocentos e noventa e oito reais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RUBRICA
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As despesas decorrentes deste Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária 425999 –
Demais Serviços.

4. PARÁGRAFO PRIMEIRO

No exercício orçamentário de 2022 será editado apos�lamento sobre a reserva orçamentária necessária
para fazer frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

5. PARÁGRAFO SEGUNDO

Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas
per�nentes ao período de vigência de 2022, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos
financeiros/indenizatórios decorrentes da rescisão antecipada do ajuste ou da supressão quan�ta�va.

6. CLÁUSULA QUARTA –DA RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato CDRJ nº 06/2019, ressalvado o direito à reajuste solicitado pela CONTRATADA,
após análise do pedido e de acordo com o que dispõe a legislação per�nente.

7. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

Este 2º (Segundo) Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial,
consoante o disposto no subitem 5.13.8 do Instrumento Norma�vo de Licitações e Contratos da CDRJ
(IN.GECOMP.06.001 – Gerir Compras e Instrumentos Contratuais).

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

JEAN PAULO CASTRO E SILVA

DIRETOR-PRESIDENTE (SUBSTITUTO)

CDRJ

 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

ALESSANDRA LIMA NASCIMENTO DE ANDRADE

SÓCIA

RECEL SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA

 

 

TESTEMUNHAS

 

1. (ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
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    WILLIAM LOBOSCO DE LIMA   

    CPF: 076.304.527-64 

 

2. (ASSINADO ELETRONICAMENTE)

    JUSSARA NETO MENDES 

    CPF: 333.631.288-43     

Documento assinado eletronicamente por Jussara Neto Mendes, Gerente, em 08/02/2021, às 12:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por William Lobosco De Lima, Especialista Portuário, em
08/02/2021, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA LIMA NASCIMENTO DE ANDRADE, Usuário
Externo, em 08/02/2021, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Jean Paulo Castro e Silva, Diretor Presidente - Subs�tuto,
em 08/02/2021, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V,
da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3714980 e
o código CRC D2A0B83A.

Referência: Processo nº 50905.000232/2020-02 SEI nº 3714980

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250 
Telefone: 2122332218 - www.portosrio.gov.br
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COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE NEGÓCIOS E SUSTENTABILIDADE 

SUPERINTENDÊNCIA DE SUSTENTABILIDADE DO NEGÓCIO 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE RISCOS E CONFORMIDADE OPERACIONAL

TERMO ADITIVO Nº 03

  

3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO CDRJ N°06/2019 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA
RECARGA E RETESTE DE EXTINTORES E
MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DA
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO QUE CELEBRAM ENTRE SI
A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
E A ECEL SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO
LTDA.

 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da
Infraestrutura, com sede na Rua Dom Gerardo, nº 35, 10º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20090-
030, inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/0001-28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada
por seu Diretor-Presidente FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do CPF nº
332.852.767-20, e a empresa RECEL SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA., com sede na Rua: Porena, nº
126, Ramos, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 21040-140, inscrita no CNPJ sob o nº 00.631.485/0001-11, por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia, ALESSANDRA LIMA NASCIMENTO DE
ANDRADE, portadora do CPF nº 053.030.397-30, segundo a documentação constante do Processo SEI nº
nº 50905.000232/2020-02 e do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2018, que independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento, têm entre si justo e
avençado celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato CDRJ n°06/2019, conforme autorização da
DIREXE em sua 2511ª reunião, realizada em 03/02/2022, com fulcro no art. 57, II da Lei 8.666/93,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a Prestação de Serviços Técnicos para Recarga e
Reteste de Ex�ntores e Mangueiras de Incêndio da Companhia Docas do Rio de Janeiro, cujo
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato CDRJ nº 06/2019, pelo período de 12 (doze) meses, a
contar de 08 de fevereiro de 2022, conforme cláusula terceira. 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

2.1. O valor total deste Termo Adi�vo para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação do
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é es�mado em R$ 10.776,00 (dez mil, setecentos e setenta e
seis reais), o que corresponde ao valor mensal de R$ 898,00 (oitocentos e noventa e oito reais).
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – RUBRICA

3.1. As despesas decorrentes deste Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária
225999001 – Demais Serviços.

PARAGRAFO PRIMEIRO

No exercício orçamentário de 2023 será editado apos�lamento sobre a reserva
orçamentária necessária para fazer frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

  PARAGARAFO SEGUNDO

Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às
despesas per�nentes ao período de vigência subsequente, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos
financeiros/indenizatórios decorrentes da rescisão antecipada do ajuste ou da supressão quan�ta�va.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

4.1. A garan�a contratual prevista na Cláusula Oitava do Contrato original será renovada pela
Contratada proporcionalmente ao novo período de vigência estabelecido neste Termo Adi�vo.

5. CLÁUSULA QUINTA – ACESSO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

5.1. As partes assumem o compromisso de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade, rela�vos ao tratamento de dados pessoais, nos meios �sicos e digitais, devendo, para tanto,
adotar medidas corretas de segurança sob o aspecto técnico, jurídico e administra�vo, e observar que:

I. eventual tratamento de dados em razão do presente Contrato deverá ser realizado
conforme os parâmetros previstos na legislação, especialmente na Lei n°13.709/2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD, dentro de propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados ao �tular;

II. o tratamento será ́ limitado às a�vidades necessárias ao a�ngimento das finalidades
contratuais e, caso seja necessário, ao cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, sejam de
ordem principal ou acessória, observando-se que, em caso de necessidade de coleta de dados pessoais,
esta será ́realizada mediante prévia aprovação da CDRJ, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o
consen�mento dos �tulares, salvo nos casos em que a legislação dispense tal medida;

III. a CONTRATADA deverá seguir as instruções recebidas da CDRJ em relação ao
tratamento de dados pessoais;

IV. a CONTRATADA se responsabilizará como “Controlador de dados” no caso do
tratamento de dados para o cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, devendo obedecer
aos parâmetros previstos na legislação;

V. os dados coletados somente poderão ser u�lizados pelas partes, seus representantes,
empregados e prestadores de serviços diretamente alocados na execução contratual, sendo que, em
hipótese alguma, poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outros fins, sem a prévia autorização
da CDRJ, ou caso haja alguma ordem judicial, observando-se as medidas legalmente previstas para tanto;

VI. a CONTRATADA deve manter a confidencialidade dos dados pessoais ob�dos em razão
do presente contrato, devendo adotar as medidas técnicas e administra�vas adequadas e necessárias,
visando assegurar a proteção dos dados, nos termos do ar�go 46 da LGPD, de modo a garan�r um nível
apropriado de segurança e a prevenção e mi�gação de eventuais riscos;

VII. os dados deverão ser armazenados de maneira segura pela CONTRATADA, que
u�lizará recursos de segurança da informação e tecnologia adequados, inclusive quanto a mecanismos de
detecção e prevenção de ataques ciberné�cos e incidentes de segurança da informação.

VIII. a CONTRATADA dará ́ conhecimento formal para seus empregados e/ou prestadores
de serviço acerca das disposições previstas nesta Cláusula, responsabilizando-se por eventual uso
indevido dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o
tratamento dos dados.

IX. a CDRJ possui direito de regresso em face da CONTRATADA em razão de eventuais
danos causados por este em decorrência do descumprimento das responsabilidades e obrigações
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previstas no âmbito deste contrato e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

X. a CONTRATADA deverá disponibilizar ao �tular do dado um canal ou sistema em que
seja garan�da consulta facilitada e gratuita sobre a forma, a duração do tratamento e a integralidade de
seus dados pessoais.

XI. a CONTRATADA deverá informar imediatamente à CDRJ todas as solicitações recebidas
em razão do exercício dos direitos pelo �tular dos dados relacionados a este Contrato, seguindo as
orientações fixadas pela CDRJ e pela legislação em vigor para o adequado endereçamento das demandas.

XII. a CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento de dados
pessoais que realizar no âmbito do Contrato disponibilizando, sempre que solicitado pela CDRJ, as
informações necessárias à produção do Relatório de Impacto de Dados Pessoais, disposto no ar�go 5o,
XVII, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

XIII. qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação ou vazamento de
dados pessoais deverá ser prontamente comunicado à CDRJ, informando-se também todas as
providências adotadas e os dados pessoais eventualmente afetados, cabendo
à CONTRATADA disponibilizar as informações e documentos solicitados e colaborar com qualquer
inves�gação ou auditoria que venha a ser realizada.

XIV. ao final da vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá eliminar de sua base de
informações todo e qualquer dado pessoal que tenha �do acesso em razão da execução do objeto
contratado, salvo quando tenha que manter a informação para o cumprimento de obrigação legal, caso
em que o prazo de retenção de dados pessoais objeto deste Termo poderá se estender pelo prazo de
prescrição legal afeto às a�vidades do Contrato.

XV. A CONTRATADA deverá designar Encarregado para interlocução com o Encarregado
da CDRJ.

 

PARAGRAFO PRIMEIRO

As Partes reconhecem que, se durante a execução do Contrato armazenarem, coletarem,
tratarem ou de qualquer outra forma processarem dados pessoais, no sen�do dado pela legislação
vigente aplicável, a CDRJ será considerada “Controlador de Dados”, e a CONTRATADA “Operador” ou
“Processador de Dados”, salvo nas situações expressas em contrário nesse Contrato. Contudo, caso
a CONTRATADA descumpra as obrigações prevista na legislação de proteção de dados ou as instruções
da CDRJ, será ́ equiparado a “Controlador de Dados”, inclusive para fins de sua responsabilização por
eventuais danos causados.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA disponibilize dados de terceiros, além das obrigações no caput desta
Cláusula, deve se responsabilizar por eventuais danos que a CDRJ venha a sofrer em decorrência de uso
indevido de dados pessoais por parte da CONTRATADA, sempre que ficar comprovado que houve falha
de segurança técnica e administra�va, descumprimento de regras previstas na legislação de proteção à
privacidade e dados pessoais, e das orientações da CDRJ, sem prejuízo das penalidades deste contrato.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

A transferência internacional de dados deve se dar em caráter excepcional e na estrita
observância da legislação, especialmente, dos ar�gos 33 a 36 da Lei n°13.709/2018 e nos norma�vos do
Banco Central do Brasil rela�vos ao processamento e armazenamento de dados das ins�tuições
financeiras, e dependerá de autorização prévia da CDRJ à CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO QUARTO
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Cada Parte arcará com suas próprias despesas e inves�mentos para fins de cumprir as
disposições previstas neste instrumento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

6.1. Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato CDRJ nº 06/2019.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Obriga-se a, sempre que demandado, fazer com que seus prepostos e funcionários
efe�vem credenciamento como usuário externo no sistema de processo eletrônico da CONTRATANTE,
para assinatura de documentos eletrônicos padronizados pela CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO

8.1. Este Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial,
consoante o disposto no subitem 5.13.8 do Instrumento Norma�vo de Licitações e Contratos da CDRJ
(IN.GECOMP.06.001 – Regulamento de Licitações e Contratos).

9.  

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA 

DIRETOR-PRESIDENTE

CDRJ

 
(assinado eletronicamente)

ALESSANDRA LIMA NASCIMENTO DE ANDRADE

SÓCIA

RECEL SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA.

 
Testemunhas:
1)    (assinado eletronicamente)
JUSSARA NETO MENDES 
CPF: 333.631.288-43     

 

2)    (assinado eletronicamente)

FREDERICO BEZERRA GERLACH
CPF: 076.251.297-05

Documento assinado eletronicamente por Jussara Neto Mendes, Gerente, em 04/02/2022, às 14:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Bezerra Gerlach, Técnico de Serviços
Portuários, em 04/02/2022, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA LIMA NASCIMENTO DE ANDRADE, Usuário
Externo, em 05/02/2022, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor
Presidente, em 07/02/2022, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5176035 e
o código CRC 324493AC.

Referência: Processo nº 50905.000232/2020-02 SEI nº 5176035

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250 
Telefone: (21) 2233-2218 - www.portosrio.gov.br


